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DECRETO Nº 44 GAB/PREFEITO, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AUGUSTO CORRÊA, ESTADO DO PARÁ, 

o Sr. FRANCISCO EDINALDO QUEIROZ DE OLIVERIA no uso de suas atribuições: 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 2136 publicado em 20 de janeiro de 2022, 

que instituiu os pontos facultativos em âmbito estadual. 

D E C R E T A: 

Art. 1º. São considerados feriados e pontos facultativos para Administração Pública 

Direita e Indireta, no âmbito do Poder Executivo municipal, as seguintes datas do ano de 2022, 

sem prejuízo da prestação de serviços considerados essenciais. 

I - 28 de fevereiro, ponto facultativo; 

II - 1º de março, Carnaval, ponto facultativo; 

III – 2 º de março, Quarta-feira de cinzas, ponto facultativo. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades que atuam nas áreas de arrecadação, saúde 

pública, defesa social, incluindo os equipamentos públicos administrados por organizações 

sociais, estabelecerão escalas de serviço a fim de que o atendimento à população não sofra 

descontinuidade. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrários.  

Dê-se Ciência; Registre-se; Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Exmº. Sr. Prefeito Municipal, em 21 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

FRANCISCO EDINALDO QUEIROZ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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